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F/iRECERJURiDlCO

PROCEDIMENTO DEINEXK3ÍBILIDADE DELICITAÇÃO

Processo Administrativo n, 01/2023

Relatório

O presente processo administrativo foi eiicaminhado a estaAssessoría Jurídica para
análise de procedimento de inexigibilidade.de licitação, ciyo objeta consiste na contratação
de empresa para executar os serviços na área de contabilidade pública, mormente a
elaboração de balancetes mensais e envio de informações ao TCE-PB, junto ao ABPrev --
Instituto dePrevidência dos Servidores deAgua 6ranca-PB.

Os autos foram regulannente instruídos com os documentos necessários à
elaboração do presenteparecer.

Éorelatório. Passo aopinar.

Análise JimlDiCÀ

Este opinativQ não se manifestará sòbre os aspectos técnicos e orçamentários do
procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise jurídica da contratação
postulada.

Com efeito, será examinada a adequação do procedimento administrativo instaurado ã
legislação pátria e a documentação colacionada aos autos, nos termos do § 4® do art. 53 da
Lein. 14.133/2021.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO: ART. 74, INCISO llí,
ALÍNEA^r; DA LEI 14.133/2021.

Em regra, obras, serviços, compras e alienações, da Administração Pública
submetemhse â obrigatoriedade dorealiza^^o do procedimento licitatório, nos termos do art.
37, tnc. XXI) da Constttttíção Federá!.

As exceções consistem uas contratações diretas por dispensa .de licitação, prevista no
art. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, ambos da Lei nJ*
14.133/2021.

No caso em exame, imperioso reconhecer o cabimento da contratação direta por
inexigibilidade de licitação, com fimdamentono aií. 74, inc. líi,daLei 14.133/2021. Veja-se:

An 74. È inexigível a Uèiictçãa quando inviável a competição,
em especiafnos casos de:

/ - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
comrataçâò de serviços que só possam ser fornecidas por
produtor, empma ou representantecomercialexclusivos:

II - contratação de pmfissiônúf do setor ariisticOi diretamente
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela critica especializada oupela opiniãopública;

IIl - contratação .dós seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente Intelectual com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedqda a
inexigibilidade para serviços de putdicidade e divulgação: x.

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ouprojetos
executivos;

h) pareceresi perícias e avaliações emgerai:
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c) msessoríasou conmltofUistéonims e anditariaíifinanceiras ou
tribuíãrkts}

d)fiscafizaçãOy SupêrvfsâOOu gerencicfmentõ de Obras ouserviços;

ej patroeiniooudefesa de causasjudiciais ouadmmistraiivas;

j) tteiiiamento e aperfeiçoamento de pessoaJ;

0 míawaç&o de obras de arte e de bens de \aJor histórico:

h) conircdes de qmÜdade e tecmtógko, análises, testes e
ensaios de campo e laboratoriais. Instrumentação e
momtoramentú de parâmetros específicos de obras e do meio
ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no
dispostoneste inciso:

IV' objetos que devam ou possam ser contratados por meio de
credenciamento:

F - aquisição ou locação de imóvel cujas características de
insiúiaçôes. e dè hçaUcação tornemnecessária sua escolha.

Tem-se, pois, que o objeto do presente procedimento de inexigibilidade de licitação
está ptenamente condizente com apermisstvidadeJegal para tal

INBXIQIBUUDADJB DE UdTAÇAO, SERVIÇOS TÉCNtCOS PROFISSIONAIS ESPEGALIZADOS.
JimiSPRüDÊNC!b\ EDOUTRINA,

Sobreo lema, destaca-se aSúmnla 252doIiíbunal de Contas daUnííO;

Súmula 252: Ainviabilidade deconq>eti0Q para contratação de
.<íerviçôs técnicos, a que alude o inciso Jl do art 25 da lei

decorre da presença simultânea de três requisitos:
serviço técnico especializado, entre os mencionados no arí. 13,
natureza singular do seryiçp a notória especialização do
contrata

Nessesentido, já se pronunciou o Tribunal deContas daUnião na Decisão43^/1998, do
Pl^árío, referftiie ao ProcessoTC Ô00.830/98-4:

O TribunalPlano, diante dosrazões expostaspeloRelator, decide:

/. considerar que as conirataçõmde professores, corferencistas
ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou
àpetfeiçQmmnio dapessoal, beth contqa mcriçâo deservidores
para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se
no hipôí&íe deinexigibitldade de licitação prevista no inciso 11
do art. 25, combinado com o inciso VI do arí. 13 da Lei n"
S. 666/93;

O serviço técnico profissional especializado, como o próprio
nomesugere, resulta da conjugação detrês elementos: a) técnico;
b) profissional e c) especializado, a seguiridentificados;

- O serviço técnico que difere do serviço de natureza comum -
objeto de licitaçãopública exige, em síntese, a especibUzação,
o toque pessoal, a particular experiência que implica nqviés
subjetivo da contratação, bem coma na aplicaçâo^de
metodologiaprópriaa carátercientifica;

- O serviço será profissional quando constituir-se objeto de
uma prqfbsâó, ressalvando que a prqflssiQnalidade exige
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habilitação específica pata a sua prestação, ou seja, o
desenvoMmento dm competências necessárias para o exercício
âe uma profissão:

'O serviço espeeiaíizadot pôr sua )?ez, significa uma
capacitação dferenciada, extraordinária, não dCsponive! a
qualquer pmjissionaí de conhecunenio médio, mas sim, apenas
àqueles capazes de sòludanar problemas e dificuldades
complexas.

Muito embora o texto supracitado se refira à aatiga Lei u.^S^.666/93, entendemos ser
plenamente aplicável á novaLeide Licitações, porquanto o incisQ IIdo artigo 25 da antiga lei
&z referência à possibilidade de contratação direta por in^gibilidade de licitação de
serviços técnicos de natureza singular^ com prodSssionais Ou empresas de notória
esp«x;taliKação.

Tal entendimento encontra-se plenamente aplicável^ portanto^ áshipóteses do inciso 111
do artigo 74 da Lei n'' I4.133/202L

^ são exigidos três requisitos para a contratação por inexigibíHdade: o serviço
técnico seja um daqueles previsto na Lei de Licitações; que o serviço seja de natureza
singular e quehqjanotória especialização do contratado.

No que se refere á singular natureza do serviço, ainda quenão esteja contemplada na
nova lei de licitação, seguimos &orientação de que tal requisito se encontra ünpHdto na
contratação direta por inexigíbitidade de licitação de serviços técnicos especializados. A
singuiaridscie diz respeito aos atributos subjetivos do seu executor, insuscetíveis de Serem
medidos pelos critérios objetivos de qualifíoação previstos no processo Ucitatório. São
elementos essenciais para a execução satisfetória do objeto contratual, que afastam a
execuçãomecânicaou meramenteprotocolar.

Esse entendimento encontra abrigo em orientação sumular do Tribunal de Contas da
União (Sámula 039), que veio a reboque da sua vasta jurisprudência a respeito dessa
m^éria e que mndase encontra fbttemeiitc válido;, a:despeito de ter ddo editado á luzda Lei
n®«.ó66/93.

Demais disso, o conceito de singularidade não deveabranger apenas o único, inédito
ou exclusivo, mas também aquele que se afhsta do cotriqueiro, ou do dia-a-dia da
Administração Pública, compreendpido uma situação diferenciada, com acentuado nivel de
segurança e cuidado.

No caso presente, tratando-se de trabalho relativo à contabilidade pública,
especialmente na elaboração de baíancetes mensais e envio de informações ao TCE-PB, o
objeto se insemnadefinição deserviço técnico profissional especializado, contida no inc, 111,
do art. 74, da Lei n « 14.133/202K

DA NOTÓRIA ESPÍCIALIZAÇÂO, JUSTIFICATIVA DC PREÇOS R DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E
Orçamentária

Quanto à notória es(^iátização, deve restar configurada nos tennosdo § 3*^ do art 74 da
Lein.M4.133/21:

§ 3** Para fins do disposto na Inciso JII do caput dehe artigo,
comidera'̂ e de notória especialização oprofissional ou a èhptfísa
cujo conceito m empo de sua especialidade, decorrente 'de.
desempenho anterior, estudos, ej^eriência, públtcações,
organização, aparelhamenio, equipe técnica Ou outras requisitos
relacionadas comsuas atividades, permita inferirque a seu trabalho
é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do
objefQ do contrato.
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• ommoíosa

Ko trazido à aprociâ^So, a notória especialização do contratado íbi comprovada
pdos numeroso^ atestados de capacidade: técnica juntados aos autos, bem como pelos
documentos suplementares quel&zem provada' suàexpeiiênoia e capacidade técnica.

>io qUe Qonceme à Justilicativa de preço, vê-se que o valor unitário previsto para o
refferidô contrato é de R$ 3^.000,00 (trinta ê nove mil reais), sendo exatamente neste valor a
proposta de prestação de serviços ofertada pelo contratado. Restando, assin^ garantido o
atendimento deste critério.

Quanto à di^onibíUdade orçamentária para o atendimento do objeto da presente
contratação direta, esta seencontra atestada petaDeclaração de Dii^onibUidade Orçamentária
que iiite^aestes autos.
REOUtARIDADB FlSCAluE TRABALHISTA

Para a comprovação da regularidade 'dscal, exigida mesmonos casos de dispensa ou
Inexigibilidade de licitação, fòram colactonados aos autos certidões negativas e de
regularidade riscai e traMbistai, em confbrmidade com o disposto no art. 68, da tei n.^
14.133/21,

Registre-se que a contratação cbreta, ou sem licitação, não afasta a exigência do
preenchimento dosdemais lequisífos de habilitação: previstos no art. 62, da Lei 14.133^1, o
que restou satisiàtoriamente atendido nos autos.

Cdnclusâô

Comessas, considerações, restrítamento aos aspectos jurídico-formais, esta Assessoria
Jurídica opma^voravelmesnte ao procedimento deinexigibílidaâede licitação em apreço, em
conformidade com as condições insculpidas no Processo Administrativo em caso, e com
fundamentonos termos doart H inciso ITÍ, da Lei n.® 14.133/2021.

Éo parecer, que sesubmete àapreciação superior.

Em Oè de Janeiro de 2023.

LUIZGÜSMVCrDE SOUSA MARQUES,

Advogado -^^>8 014343.
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